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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

O MUNICIPIO DE BELMONTE – PREFEITURA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob o n° 80.912.108/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, Centro, 
Município de Belmonte, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 39/2007, Decreto Municipal nº 27/2014,  e Decreto Municipal nº 57/2020 de 09 
de junho de 2020, realizará licitação, no dia 02 de janeiro de 2023, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, MODO DE DISPUTA ABERTO, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), 
através do Portal: compras de publicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

As Propostas de Preços serão recebidas no período das 10h30min do dia 21 de dezembro 
de 2022 até às 08h15min do dia 02 de janeiro de 2023, no site supramencionado, observando-se o 
horário oficial de Brasília.  

O início da Sessão de Disputa de Preços (Sessão de Lances) será no dia 02 de janeiro de 2023 
às 08h31min no endereço eletrônico já mencionado.  

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do site 
do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

A adoção da modalidade Pregão Eletrônico, no presente caso, objetiva ampliar a concorrência 
diante da possibilidade de alcance a um número maior de possíveis fornecedores e, por consequência, 
a obtenção de preço mais vantajoso (menor) para a Administração Pública Municipal. 

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, através do 
e-mail licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3625 0066. 

Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
seleção da proposta mais vantajosa para o Município de Belmonte. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
serviço de transporte escolar para os alunos das redes municipal e estadual e outras instituições de 
ensino: infantil, fundamental médio profissionalizante e superior do município de Belmonte, conforme 
as especificações contidas neste edital e em seus anexos. 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas do ramo de atividade pertinente e 
compatível ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital, 
inclusive quanto à documentação, que estiverem devidamente credenciadas no Portal Compras de 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que:  

2.1.1. Preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

2.2.2. Empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou, ainda, em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005.  

2.2.3. Empresas declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 
suspensão e impedimento de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de 
Santa Catarina e do Município de Belmonte. 

2.3. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital.  

2.4. Com fundamento no artigo 49, inciso III, da lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e alterações posteriores, o Município de Belmonte/SC entende que no presente procedimento 
licitatório o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte não é vantajoso para a Administração Pública e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. Desta forma, o entendimento é no sentido de que a supressão de parte dos 
licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais fornecedores não representa vantagem e 
economia à Administração, mantendo-se os demais direitos previstos na lei complementar 123/2006 
e alterações posteriores 

2.5. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela 
decorrente: 

2.5.1. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.  

2.5.2. Com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93) ou terceiros que os 
representem; 

2.5.3. Cujos sócios, diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma empresa licitante.  

2.6. A comissão adotará providências legais caso verificado que empresas impedidas de 
participar de licitações estão registradas em nome de terceiros ou seu patrimônio, visando 
fraudar o processo licitatório e os processos administrativos que resultaram na penalidade. 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 
(WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR). 

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, compostos 
por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio 
de lances dos licitantes, com plena visibilidade para o (a) Pregoeiro (a) e total transparência dos 
resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – Internet.  

3.2. A realização do procedimento estará a cargo do (a) Pregoeiro (a) e do Portal Compras de Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), empresa licenciada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor de um 
cadastro prévio junto a Bolsa de Licitações do Brasil.  

3.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências previstas neste Edital e em seus Anexos.  

3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.  

3.5. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar um lance 
no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, 
nos valores e condições da referida proposta/lance, e caso essa proposta/lance seja a classificada, será 
reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.  

3.6. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante 
a sessão pública.  

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Portal 
Compras de Públicas, anexo 04. 
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3.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

3.11. Como condição prévia ao exame da habilitação e proposta do licitante, o Pregoeiro, ao 
recepcionar os envelopes, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta consolidada aos seguintes cadastros, https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) TCU Inidôneos – Licitantes Inidôneos; 

b) CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa  Inelegibilidade; 

c) Portal de 
Transparência 

CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

d) Portal de 
Transparência 

CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

3.11.1.1. A consulta aos cadastros – CEIS, CNEP e CNIA, na fase de credenciamento, 
constituem verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 
1.793/2011 (Plenário- TCU). 

3.11.1.2. Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no certame, o 
Presidente da Comissão de Licitações reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS  

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar a proposta de 
preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente, por meio do Portal: 
compras de públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até a data e hora estabelecidos, quando, 
então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

4.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF.  

4.1.2. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados 
para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão 
pública de lances.  

4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública 
do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.  

4.3. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não 
mantiver sua proposta, será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como 
a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 
Belmonte/SC. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Brasília -DF (61) 3120-3737, ou através site. 
www.portaldecompras publicas.com.br ou pelo e-mail fornecedor@portaldecomprasoublicas.com.br. 

 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no “VALOR UNITÁRIO DO 
LOTE”, exclusivamente mediante o cadastramento no sistema PREGÃO ELETRÔNICO, no período retro 
mencionado neste edital.  

5.1.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada LOTE 
ofertado, expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado 
desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento.  

5.1.2. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO LOTE” deverão ser 
preenchidos de acordo com os subitens 5.3.1 a 5.3.3 deste Edital.  

5.1.2.1 A Proposta inicial cadastrada no sistema eletrônico deverá ser elaborada de 
acordo com as diretrizes estabelecidas no descritivo do lote, DEVENDO CONSTAR O MESMO 
DESCRITIVO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, sob pena de rejeição da proposta e 
impedimento em participar da fase de lances. 

5.1.2.1.1 Não serão aceitas propostas que, em seu descritivo, utilizem expressões como “conforme 
edital ou termo de referência”, “conforme demais especificações do edital ou termo de referência” e 
expressões similares. 

5.2. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada, VIA SISTEMA, dentro do prazo 
estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a), adequada ao último lance ofertado pelo licitante classificado em 
primeiro lugar.  

5.3. Para inserção de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e 
unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos.  

5.3.1. No que diz respeito à descrição detalhada do LOTE, não serão aceitas propostas 
que, em seu descritivo, utilizem expressões como ‘conforme edital ou termo de referência”, 
“conforme demais especificações contidas no edital ou termo de referência” e expressões 
similares.  

5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 
pela Lei Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro para os devidos fins legais, 
sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência”. 

5.4.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06. 

5.5. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a 
erros, os quais poderão ser corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da seguinte forma:  

a) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a 
quantidade e o preço total;  

b) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o 
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total;  

http://www.portal/
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c) erro de adição, mantém-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.  

5.6. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo (a) Pregoeiro (a) em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.  

 5.6.1. A falta de indicação do valor da proposta por extenso não implicará na desclassificação. 
Nesse caso, o (a) Pregoeiro (a) considerará o valor numérico informado. 

5.7. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não 
configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em 
modificação nos seus termos originais quanto ao mérito.  

5.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a esse a qualquer título. 

5.8.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-de-obra, 
trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 
execução do objeto da presente Licitação, bem como deslocamentos até o local de execução dos 
serviços, despesas salariais ou outras consideradas pelas licitantes. 

5.8.2. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

5.9. O (a) pregoeiro (a) poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto licitado, quando 
houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam 
as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.  

5.10. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito 
exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subitem 5.5, a 
proposta será desclassificada.  

5.10.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes.  

5.11. Caso a proposta ofertada pela licitante vencedora do certame não atenda às características 
exigidas neste edital, serão convocadas pela ordem de classificação, tantas licitantes quanto forem 
necessárias, até que se consiga adjudicar o licitante vencedor.  

5.12. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de lances, 
com pedido justificado e decisão motivada do (a) Pregoeiro (a).  

5.13. (O)A pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos.  

5.14. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS 
individualmente, desde que satisfaça todas as demais exigências do edital.  

5.15. Não será aceita oferta de itens com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo 
de Referência deste Edital.  

5.16. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-las, 
correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e 
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apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos. 

5.17. No que diz respeito à apresentação da proposta antes da fase de lances, quando da abertura da 
sessão pública a comissão tem acesso somente aos valores, marcas, modelos, descrição, validade da 
proposta, que os fornecedores incluíram no sistema, não há qualquer identificação da proposta em tal 
momento.  

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

6.1. As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação, os quais deverão estar 
válidos e em vigor na data da sessão de abertura e julgamento das propostas.  

 6.1.1. Caso não seja possível verificar a validade e a vigência dos documentos constantes no rol 
da CLÁUSULA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) – deste instrumento convocatório, 
considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão do documento.  

 6.1.2. Os documentos de habilitação relacionados abaixo deverão estar válidos e em vigor na 
data da sessão de abertura e julgamento, e deverão ser apresentados:  

  a) em original (digitalizado); 

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); ou  

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de 
originais para confronto (digitalizado).  

d) através de publicação em órgão da imprensa oficial; 

6.1.3. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda 
que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 
confirmação de validade pelo (a) Pregoeiro (a). 

6.1.4. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  

6.1.5. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 
Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando tiverem 
validade para todas as filiais e matriz.  

6.1.6. O (A) Pregoeiro (a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação.  

6.1.6.1. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a), julgará a licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

 

6.2. Da Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se 
tratando de sociedades comerciais;  
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a.1 No caso de sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da ata 
da assembleia da última eleição dos administradores;  

a.2 No caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado 
de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício.  

b) Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade, em função do 
disposto no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo IV). 

d) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal (Anexo III);  

 

6.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste 
certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar a documentação disposta nos subitens seguintes: 

a)  Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil 
de Pessoa Jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias da data do registro da proposta. 

b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo II).  

b.1) A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 
sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, garantindo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

b.2) A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas "a" e "b" do item 6.2.1 leva 
ao entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta 
categoria jurídica. 

b.3) As empresas que não se enquadrarem como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos exigidos pelo item 6.2.1. 

 

6.3. Da Habilitação Fiscal  

a) Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, União e Previdência (certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (certidão negativa ou positiva com efeitos 
de negativa); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa proponente, 
ou outra equivalente, na forma da lei (certidão negativa ou positiva com efeitos de 
negativa); 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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e)  CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 
12.440/11, com validade, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 
12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao.  

6.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, inclusive, as 
pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.  

6.3.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, da proponente microempresa e 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

6.3.2.1. Caso a MPE apresente comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com validade 
vencida, o Pregoeiro e Equipe de Apoio farão consulta no respectivo endereço eletrônico, 
disponibilizado via internet. Com vistas a celeridade do certame, comprovada a regularidade, a 
proponente será imediatamente habilitada, dando-se prosseguimento nos procedimentos. 

6.3.4. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito 
da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 
legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração), facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.  

6.4. Da Qualificação Econômico-Financeira  

a. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida pelo 
sistema E-PROC (no caso de empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

b. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida pelo 
sistema SAJ (no caso de empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

i. Os participantes devem se atentar ao fato de que, sendo a empresa sediada no 
Estado de Santa Catarina, são necessárias as Certidões Negativas acima 
referidas dos sistemas SAJ e EPROC, vez que as certidões só são válidas se 
apresentadas em conjunto. Dessa forma, a ausência de qualquer delas, 
importará na inabilitação do participante. 

c.  Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos 
cartórios de registro de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da 
sede da pessoa jurídica, no caso de empresas sediadas nos demais Estados da 
Federação. 

 6.5.1. No que diz respeito à validade da documentação exigida para fins de qualificação econômico-
financeira, caso não seja possível a verificação da validade e da vigência dos documentos constantes no 
item 6.4 e subitens deste instrumento convocatório, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da 
data da emissão do documento. 

6.6. Da Qualificação Técnica  

 Declaração assinada pelo representante legal da empresa que disponibilizará veículo 
para prestar os serviços, nas especificações exigidas no presente Edital e Código de 
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Trânsito Brasileiro e que conhece os itinerários descritos, estando ciente das dificuldades do 
trajeto, bem como das condições das estradas e vias de acesso aos locais referidos, declarando, 
ainda, estar de acordo com o percurso, podendo abster-se de proposta caso não julgue ter 
capacidade técnica para cumprir o objeto nas condições dos trajetos. 

OBSERVAÇÃO: O número de lugares dos veículos poderá ser alterado conforme o interesse público 
devidamente justificado caso haja mudança de número de alunos ou nos itinerários propostos, assim 
como, a quilometragem diária dos itinerários, verificada a necessidade de alteração em virtude da 
sazonalidade das matrículas dos alunos atendidos ou instituição de legislação própria para o 
transporte escolar, bem como, outras circunstâncias incidentes que necessitem a tomada de medidas 
respeitado o interesse e os princípios do direito público.  

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. A análise das propostas será feita pelo (a) Pregoeiro (a), podendo, caso necessário, ser auxiliado 
(a), por equipe Técnica designada pela Secretaria Responsável, que visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

7.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, ou em desacordo 
com qualquer dispositivo legal vigente; 

b) omissas ou vagas, ou as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento;  

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos 
ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade;  

d) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
Edital;  

e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem 
baseada na proposta das demais licitantes.  

f) não indicarem a marca o modelo do lote ofertado. 

7.3. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o 
especificado no Anexo I.  

7.4. Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances.  

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a).  

7.6. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 
propostas.  

7.7. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, prevalecerão os valores 
obtidos na etapa de propostas. 
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8. DOS LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento do lance e do valor consignado no registro.  

8.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do LOTE, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

8.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado 
pelo sistema.  

8.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

8.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 
inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através do sistema.  

8.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

8.5. Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.5.1. No caso de desconexão na fase de lances por tempo superior a dez minutos, a Sessão do 
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 
expressa do fato aos participantes, através do chat. 

8.6. A etapa de lances da Sessão Pública ocorrerá pelo MODO DE DISPUTA ABERTO, conforme art. 32, 
do decreto nº 10.024/2019. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (2) dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de (2) dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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9.1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio 
porte será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, conforme segue:  

9.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde que esta 
também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte;  

9.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada 
em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira 
colocada;  

9.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova 
proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
subitem 9.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior.  

9.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte 
enquadrada no subitem 9.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
classificada em primeiro lugar.  

9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem na margem prevista no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 9.1.1, 
será declarada melhor classificada no item a licitante detentora da proposta originariamente de menor 
valor.  

9.5. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas 
que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do 
envio de suas propostas pelo sistema.  

9.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
Licitantes. 

10.2. A proposta readequada deverá ser encaminhada, após a negociação, pelo sistema Portal de 
Compras Publicas 

10.2.1. O prazo para envio da PROPOSTA será de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 
Pregoeiro no sistema, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
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 10.2.2. No caso de apresentação de documentos complementares à proposta final 
readequada, serão desconsiderados aqueles documentos que disserem respeito à habilitação e 
que não tiverem sido anexados no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL em momento 
propício, diga-se, antes do início da sessão pública.  

 

11. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o Lote 06, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no Edital, observado o disposto no parágrafo único, do art. 7º, 
e no § 9º, do art. 26, do Decreto nº 10.024/2019, e verificará a habilitação do Licitante. 

11.1.1. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de (2) duas horas, de que trata o § 2º do 
art. 38, do Decreto nº 10.024/2019. 

11.2. Após a análise da proposta e documentação, o (a) Pregoeiro (a) anunciará o Licitante Vencedor. 

11.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o Licitante Vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na ordem de classificação, 
segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital. 

11.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo Licitante Vencedor, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar ao Licitante 
declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na 
proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

11.4.1.O Licitante que não atender ao disposto no Lote anterior, em prazo estabelecido pelo (a) 
Pregoeiro (a), estará sujeito à desclassificação do Lote proposto. 

 

12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou realizar pedidos de esclarecimentos 
referentes ao presente processo licitatório, devendo protocolar o pedido no prazo de até 03 (três) 
dias úteis antes da data limite para o registro das propostas, por meio eletrônico, nos termos do que 
dispõem os artigos 23 e 24 do Decreto Federal 10.024/2019, através do Portal de Compras Publicas. 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.1.1. Somente se iniciam e vencem os prazos estabelecidos neste Edital em dia de expediente 
da Administração Pública do Município de Belmonte/SC. 

12.2. O horário limite para recebimento das impugnações é às 07h29min da data especificada no 
sistema, considerando o horário de expediente desta Administração. 

12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do site do Município de 
Belmonte e vincularão os participantes e a Administração.  
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 12.3.1. Eventuais alterações no edital serão divulgadas pelo mesmo meio de publicação 
utilizado para a divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, salvo se 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

12.4. Não serão aceitas impugnações/pedidos de esclarecimentos encaminhados via e-mail e 
por qualquer outro meio que não o Portal de Compras Publica. 

12.5. Os licitantes poderão obter informações acerca do presente edital no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Belmonte/SC, situado na Rua Engenheiro Francisco Passos , 133, Centro, 
Belmonte/SC, pelo telefone (0xx49 – 3625-066), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, e 
retirar o edital na íntegra no site do Município (www.Belmonte.sc.gov.br).  

12.6. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, dentro do qual 
qualquer licitante poderá,  de forma imediata e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

12.6.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso.  

12.6.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo (a) Pregoeiro (a).  

12.7. O licitante que manifestar a intenção de recurso disporá o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso (art. 44, §1°, Decreto 10.024/2019), exclusivamente por meio 
eletrônico, através do Portal  de Compras Publicas. 

12.8. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente (art. 44, §2°, Decreto 
10.024/19).  

12.9. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser protocolados pelo interessado por meio 
eletrônico, através do Portal Portal de Compras Publicas. 

12.10. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail.  

12. 11. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência desse direito, e o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado (a) a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.  

12.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados.  

12.13. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
aqueles encaminhados por meios que não o Portal Portal  de Compras Publicas.  

12.14. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 
que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

12.15. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 
consultados no Portal Portal de Compras Publicas., que será atualizado automaticamente a cada nova 
etapa do certame. 
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13. DA DESPESA 
13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos 
orçamentários do Município de Belmonte. 

 
14.  DO REGISTRO DOS PREÇOS 

14.1. Após a adjudicação e homologação do resultado da Licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro dos preços e do(s) Fornecedor(es) correspondente(s) mediante a assinatura da Ata 
de Registro de Preços pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) Licitante(s) Vencedora(s) do 
Certame, ficando vedada à transferência ou Cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

14.1.1. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) Vencedora(s) não atender(em) 
à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, convocar outro Licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 
Contrato e das demais cominações legais. 

14.2. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Belmonte e as empresas que 
apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  

14.2.1. Para efeitos de assinatura da Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) vencedora(s), 
depois de comunicado(s) da emissão da Ata, terá (ão) o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comparecer 
ao Setor de Compras e Licitações do Município de Belmonte/SC, situado na Rua Engenheiro Francisco 
Passos,133, Centro, Belmonte/SC, para assiná-la ou solicitar o envio do arquivo, via e-mail, para 
realização de assinatura digital, encaminhando dentro do prazo já citado o documento devidamente 
assinado para o e-mail licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br , sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

14.3. Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Belmonte, não ficará obrigado 
a contratar os itens objeto deste Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, 
podendo realizar licitações e outras formas de contratação quando julgar conveniente, desde que 
obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.  
14.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando o Município de Belmonte, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o 
preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  
14.5. O Município de Belmonte acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados. 
14.6. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, 
o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.  
14.7. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o 
gerenciador da ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
14.8. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
gerenciador procederá a Revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.  

mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br
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15. DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS 

15.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante a assinatura da Ata de Registro de 
Preços e do respectivo Contrato. 

15.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 15.3.1. Os contratados têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro, procedendo-se à revisão 
a qualquer tempo, desde de que ocorra variação efetiva dos preços determinados, que seja previsível 
ou imprevisível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no instrumento. 

  15.3.1.1. Para tanto, a contratada deverá formular à Administração requerimento para 
a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 

  15.3.1.2. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como listas de preços 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à 
época da elaboração da proposta ou da concessão da última repactuação e do momento do pedido de 
revisão do contrato;  

15.3.1.3. Juntamente com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta ou da concessão da última repactuação e 
do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços repercute 
no valor total pactuado. 

  15.3.1.4. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 
procederá à revisão do contrato. 

  15.3.1.5. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a 
contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude de redução dos preços do mercado. 

15.3.2. Caso o contratado requeira o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com 
fundamento do artigo 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93, não poderá haver interrupção/suspensão do 
fornecimento do objeto contratado durante o processamento e análise do pedido, bem como no caso 
de indeferimento da pretensão. 

15.4. Mesmo se comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

15.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

15.6. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens da 
presente licitação. 

15.6.1. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 
(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

15.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
16. DAS PENALIDADES 

16.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis n. º 10.520/02 e 8.666/93, bem como no Decreto Federal n 10.024/19. 
16.2. Nos termos do art. 49 do Decreto 10.024/2019 e do art. 50 do Decreto Municipal nº 2152/2020, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Belmonte pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a)  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b)  não entregar a documentação exigida no edital; 
c)  apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e)  não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
16.2.1. As sanções descritas no item 16.2 também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

16.2.2. As sanções serão registradas e publicadas no CEIS E CNEP. 
16.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, o 
MUNICIPIO BELMONTE, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

16.3. Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal garantida o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.7. A penalidade de multa, poderá ser aplicada, cumulativamente, com a penalidade disposta no 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantida a prévia defesa aos licitantes 
e/ou adjudicatários. 

16.8. A Administração Municipal de Belmonte poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta 
cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
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17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZOS DE ENTREGA 

17.1. A empresa vencedora deverá proceder à execução dos objetos conforme as exigências deste 
edital (conforme descrição do item, Anexo I), pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 
17.2. A execução do objeto deverá atender a exigências constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

17.3 A prestação dos serviços de Transporte Escolar, objeto deste Edital, será realizada conforme 
calendário escolar, sempre que houver atividades escolares com alunos, para o ano de 2023, podendo 
ser renovado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, desde que a Contratada comprove possuir 
veículos com no mínimo os anos de fabricação especificados na tabela abaixo, para cada ano letivo: 

Ano letivo Ano do veículo exigido  

2023 2010 

2024 2013 

2025 2014 

2026 2015 

2027 2016 

17.3.1. A comprovação de dispor do veículo com ano de fabricação mínimo exigido se dará no 
momento da celebração do Termo aditivo de Prorrogação para o exercício seguinte, ou seja, em 
dezembro de cada ano, sob pena de não renovação. 

17.4. A CONTRATADA deverá embarcar e desembarcar os alunos no portão de acesso às unidades 
escolares, sendo destes a responsabilidade quanto ao embarque e desembarque correto, regular e 
seguro dos alunos. 

17.5. Em caso de problemas de qualquer ordem, em caráter emergencial, que impossibilitem o veículo 
habilitado a trafegar será de inteira responsabilidade de a CONTRATADA disponibilizar outro, de 
igual capacidade e em bom estado de conservação, para que não haja prejuízo aos alunos beneficiados 
com o transporte. 

17.6. Em casos emergenciais, sendo necessária a disponibilização de veículo da municipalidade, para 
realização do serviço, a CONTRATADA não terá direito a pagamento referente aos dias não 
trabalhados. 

17.7. Em caso de fazer-se necessária a substituição definitiva do veículo, esta deverá ser oficiada a 
Autoridade Competente e somente poderá ser efetuada com autorização expressa da mesma. 

17.8. O Poder Executivo Municipal através de Comissão Especifica para tal fim, reserva-se o direito de 
rever a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato, os itinerários/itens, tais como: distância da 
linha, roteiro do trajeto, necessidade de aumento, diminuição e/ou manutenção da linha, bem como a 
extinção de itinerários.  

17.9. A comissão designada fará também fiscalização relativa à execução dos serviços, regularidade na 
execução do percurso, regularidade do veículo (devendo ser o veículo habilitado), validade da 
Autorização para Transporte Coletivo, emitida pelo DETRAN/SC, vistorias nos veículos, inclusive 
durante o itinerário, e outras questões pertinentes à execução do Contrato.  

17.10. A CONTRATADA deverá instalar rastreadores no veìculo que realizará o transporte dos alunos 
para contribuir no acompanhamento da quilometragem, horarios e relatórios mais precisos e 
fiscalização do itinerário. 
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17.11. O descumprimento dos prazos supracitados implicará na aplicação das penalidades previstas 
neste edital e Lei 8.666/93. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO  
18.1. Os pagamentos serão efetuados na semana subsequente à entrega/prestação do serviço, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação e pagamento.  
18.2. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado para o e-mail: 
licitacaopregao@Belmonte.sc.gov.br. 
18.3. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do 
objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 
18.4. O preço ora contratado não sofrerá reajuste no período de 12 meses; 

18.4.1. Em caso de renovação, o contrato poderá ser reajustado, decorridos 12 meses da 
apresentação da proposta, aplicando-se como índice de majoração o IPCA acumulado nos últimos 12 
meses.  

18.5. De acordo com o disposto no §8º, art. 65 da Lei 8.666/93, poderá ser dispensado a celebração de 
Termo Aditivo para fazer face ao reajuste de preços previsto, sendo registrado por simples apostila.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

18.6. Em caso de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, com base no II, letra “d” do art. 65, 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da prestação do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, proceder-se-á a revisão dos valores, 
sob julgamento de conveniência e oportunidade pela Administração. Neste caso fica o contratado 
obrigado a apresentar documentos (s) comprobatórios (s), Notas Fiscais e/ou Planilhas, que 
demonstrem objetivamente (ou seja, consiga quantificar o quanto foi aumentado em valores na 
formação do preço contratado) o efetivo desequilíbrio e identifique o índice de majoração a ser 
aplicado. A Administração resguarda o direito de aplicar a repactuação de ofício a seu benefício caso 
haja desoneração dos preços de itens que compõem a formação do preço ofertado. 

 

19.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

19.1.1. Automaticamente: 

19.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência; 

19.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados; 

1.1.1.3. Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

19.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

19.2.1. A pedido, quando: 

mailto:licitacaopregao@Belmonte.sc.gov.br
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19.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

19.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

19.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no Item 10 deste Edital, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

19.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

19.2.2.1. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 do Edital; 

19.2.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

19.2.2.3. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 

19.2.2.4. O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

19.2.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

19.2.2.6. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 

19.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial do Município. 

 

20. DO CONTRATO  

20.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto 
nos valores e nas condições estabelecidos.  

20.2. O Município de Belmonte convocará o adjudicatário, durante a validade da proposta, para 
assinar o termo de contrato até o dia 31/01/2023, sendo que o não comparecimento 
ocasionará a perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°8.666/93. 

20.3. O Município de Belmonte poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos no item anterior, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo no prazo de 3 (três) dias, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou 
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

20.4. Para formalização do Contrato dos serviços a proponente vencedora do certame deverá 
apresentar: 

a) Prova de disponibilidade do veículo para execução do serviço, comprovada através de 
Certificado de Propriedade e Licenciamento em nome da empresa vencedora, com quitação do seguro 
obrigatório, ou contrato de locação. 
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b) Laudo de vistoria do INMETRO, certificando as condições de trafegabilidade do (s) veículo (s). 

c) Habilitação do motorista; 

20.5. Para início da execução dos serviços o Contratado deverá: 

20.5.1. Documentos que deverão ser entregues ao Gestor do Contrato, que emitirá parecer 
acerca da regularidade.  

a) Ter contrato de Seguro Pessoal dos Passageiros, com quitação mínima da primeira parcela, 
mediante a apresentação da Apólice no prazo máximo de 30 dias a contar da assinatura do contrato, 
sob pena de decair o direito a contratação. O Seguro de vida pessoal dos passageiros deverá possuir as 
seguintes coberturas mínimas: 

1. Morte acidental – R$ 28.000,00 

2. Invalidez permanente por acidente – R$ 28.000,00 

3. Despesa médico-hospitalares (DMH) – R$ 15.000,00 

20.6. Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com validade. 

20.6.1. A contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de 
Escolares, apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão 
contratual. 

20.7. A não comprovação dos requisitos previstos na presente clausula acarretará a rescisão 
contratual e a aplicação das respectivas sanções contratuais. 

 

21. DA RESCISÃO 

21.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata 
e demais documentos públicos, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Belmonte 
o direito de adjudicar a outrem o objeto do certame, mediante notificação através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a 
Administração. 

21.2. A Adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

21.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Belmonte, 
mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Objeto. 

21.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

21.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

21.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.       
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la por ilegalidade.  

22.2. A apresentação da proposta pelo licitante implica plena aceitação deste Edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se porventura o licitante for declarado vencedor, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas no certame.  

22.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.1. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida, 
na oportunidade, pelo Município para efeito de celebração do contrato. 

22.2. A vigência do contrato terá início depois de cumpridas às formalidades legais e perdurará até o 
dia 31 de dezembro de 2023, podendo ser renovado, de acordo com o que dispõe o artigo 57, inciso II, 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, dada a sua essencialidade e necessidade pública 
permanente. As quantidades estimadas são para o ano de 2023, sendo que para os anos seguintes 
poderá haver variações. 

22.3. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que 
tenham servido de base para o julgamento da Licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

22.4. A licitante vencedora obriga-se a apresentar toda a documentação relacionada na 
assinatura do contrato que deverá ocorrer até o dia 31 de janeiro de 2023. A vigência do 
contrato terá início depois de cumpridas às formalidades legais e perdurará até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

22.5. O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Contrato no prazo estabelecido, 
ocasionará a perda do direito à contratação, bem como a pena e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, além de ficar civilmente responsabilizada pelas efetivas perdas 
e danos, ficando ao Município facultado o direito de convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo nas mesmas condições propostas pela 

22.5.1 O não cumprimento do disposto no item 20.5, será motivação para rescisão 
contratual e convocação das licitantes remanescentes. 

22.6. Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta e/ou 
amostra relativa ao presente certame.  

22.7. No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter:  

a) Adiada sua abertura;  

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame.  

22.8. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível nos 
sites do Portal de Compras Publicas e www.belmonte.sc.gov.br (Portal da Transparência > 
Licitações).  

22.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem o 
Foro da Comarca de Belmonte, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
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22.10. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  

22.11.  Fazem parte do presente Edital:  

a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

b) Anexo II - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

c) Anexo III - DECLARAÇÃO DE MENORES (ART. 7°, XXXIII, CF) 

d) Anexo IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

e) Anexo V - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE VEICULO E CONDUTOR HABILITADO E 
CIÊNCIA DOS ITINERÁRIOS; 

f) Anexo VI - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 g) Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO; 

 h) ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA FINAL READEQUADA 

 

21. DO FORO 

21.1 Todas as controvérsias ou reclames, relativos ao presente Processo Licitatório serão resolvidos 
pela Comissão, administrativamente, ou no Foro da Comarca de Descanso – SC. 

 

 

Belmonte/SC, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

 
__________________________________ 
     Jair Antonio Giumbelli 
           Prefeito de Belmonte 

 
 
 
 
Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica 
 
 

______________________________ 
TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 

Assessor Jurídico 
                                                                                       OAB/SC nº. 36.087 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação consiste na Contratação de serviço de transporte 
escolar para alunos das redes municipal e estadual de ensino do Município de 
Belmonte: 

Lote: 1 
Preço Total do Lote: 

441.936,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

6 Itinerário 06 SERVIÇO DE TRANSPORTES DE 
ESTUDANTES PERIODO MATUTINO, ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE 44 LUGARES ANO 2010 ACIMA, SAINDO DE 
BELMONTE ATÉ AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, IDA E 
VOLTA, COM ITINERÁRIO DIÁRIO COM APROXIMADO DE 
60 KM ESTIMADO CONFORME HORÁRIO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO.  

KM  15.840,00  9,30  147.312,00 

7 ITINERARIO 7 SERVIÇO DE TRANSPORTES DE 
ESTUDANTES PERIODO VESPERTINO, ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE 44 LUGARES ANO 2010 ACIMA, SAINDO DE 
BELMONTE ATÉ AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, IDA E 
VOLTA, COM ITINERÁRIO DIÁRIO COM APROXIMADO DE 
60 KM ESTIMADO CONFORME HORÁRIO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO.  

KM  15.840,00  9,30  147.312,00 

8 ITINERÁRIO 08 SERVIÇO DE TRANSPORTES DE 
ESTUDANTES PERIODO NOTURNO, ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE 44 LUGARES ANO 2010 ACIMA, SAINDO DE 
BELMONTE ATÉ AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, IDA E 
VOLTA, COM ITINERÁRIO DIÁRIO COM APROXIMADO DE 
60 KM ESTIMADO CONFORME HORÁRIO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO.  

KM  15.840,00  9,30  147.312,00 

Lote: 2 
Preço Total do Lote: 

190.564,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 ITINERÁRIO 01 - PEPERI 05H45MIN DO CENTRO DE 
BELMONTE INDO PARA A LINHA TABAJARA NA ESTRADA 
GERAL PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
AVELINO DE ALMEIDA E DEPOIS DE ELISETE LISOT, VAI 
PARA A LINHA PEPERI NA ESTRADA GERAL PARA EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE IDALINO CASANOVA E 
DEPOIS DE FERNANDO BONAMIGO, SEGUE SENTIDO 
LAJINHA PARANDO EM FRENTE AO GINÁSIO DA 
COMUNIDADE SEGUE PARA A LINHA TIMBAÚVA NA 
ESTRADA GERAL PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE JAIR BASSO, SEGUE E ENTRA A 
DIREITA NA PROPRIEDADE DE CLAUDECIR DE SOUZA E 
DEPOIS DE GILMAR ESCHER, NO CENTRO DE 
BELMONTE PARA NA RUA MAURÍCIO CARDOSO NA 
RESIDÊNCIA DE JOELSON GAWSKI EM SEGUIDA VAI 

KM  26.840,00  7,10  190.564,00 
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PARA A NA E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS VAI PARA 
A RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS PARANDO 
EM FRENTE AO MERCADO GODOY, E EM SEGUIDA NO 
C.M.E.I. PINGO DE OURO FINALIZANDO O TRAJETO NO 
C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS. 11H30MIN DO O 
C.M.E.I. PINGO DE OURO, DEPOIS DO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS, NA RUA ENGENHEIRO 
FRANCISCO PASSOS PARA EM FRENTE AO MERCADO 
GODOY E SEGUE PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA 
DIAS, SEGUE PARA A LINHA SÃO JORGE NA ESTRADA 
GERAL PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
JORGE WEBER, RICARDO RUKHABER, JOCIMAR 
MORESCHI E ROSANE BONDAN, SEGUE A LINHA 
TIMBAÚVA PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
GILMAR ESCHER ENTRA A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE CLAUDECIR DE SOUZA, RETORNA 
PARA A ESTRADA GERAL PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE JAIR BASSO, ENTRA A ESQUERDA NA 
LINHA TABAJARA PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE AVELINO DE ALMEIDA, SEGUE PELA 
ESTRADA GERAL PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE NARCISO VOLPATO E DEPOIS 
ELISETE VOLPATO, SEGUE PARA A LINHA PEPERI 
PERMANECENDO NA ESTRADA GERAL PARA EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE PEDRO KOSWOSKI, 
RETORNA E PARA NA FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
VALDECIR VOLPATO, IDALINO CASANOVA, JAISON 
FAVERO, FERNANDO BONAMIGO, GILMAR EBERTZ, 
RETORNA SENTIDO CENTRO DE BELMONTE, AINDA NA 
ESTRADA GERAL PARA EM FRENTE DA PROPRIEDADE 
DE IVANIR PIETRO BIASI, DOMINGOS BALBINOT, 
JOCIMAR BUFFON, SEGUE PARA A LINHA LAJINHA, 
ONDE PARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE MARINICE 
BAUMGARDT, FABIANO ORSO, VAGNER MORESCHI E 
SABINO ORSO, SEGUE PARA A LINHA TIMBAÚVA 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE VOLNEI 
PASINI, VILMAR ESCHER, ENTRANDO A ESQUERDA 
SEGUE PARA A LINHA SÃO JORGE PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE SIDIMAR FRANZON VAI 
PARA O CENTRO DA CIDADE PARANDO NA E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS, EM SEGUIDA NO C.M.E.I. 
PINGO DE OURO, VAI PARA A RUA BORGES DE 
MEDEIROS PARANDO EM FRENTE DA RESIDÊNCIA DE 
EDILVANDRA DE MATTOS E FINALIZA O TRAJETO NO 
C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS. 17H00MIN DO 
C.M.E.I. PINGO DE OURO, EM SEGUIDA VAI PARA O 
C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS, NA RUA BORGES 
DE MEDEIROS, PARA EM FRENTE DA RESIDÊNCIA DE 
EDILVANDRA DE MATTOS E SEGUE PARA A E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS SEGUE PARA A LINHA 
TIMBAÚVA PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
VILMAR ESCHER, VOLNEI PASINI, JAIR BASSO, SEGUE 
PARA A LINHA LAJINHA INDO PARA A PROPRIEDADE DE 
AMILCAR DE ARAÚJO, RETORNA E VAI PARA A 
ESTRADA GERAL DA LAJINHA PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE SABINO ORSO, VAGNER MORESCHI, 
FABIANO ORSO E MARINICE BAUMGARDT, SEGUE PARA 
A LINHA PEPERI PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE JOCIMAR BUFFON, VALDECIR 
VOLPATO, IDALINO CASANOVA, JAISON FAVERO E 
GILMAR EBERTZ RETORNANDO PARA O CENTRO DE 
BELMONTE. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
16 LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL DO 
ITINERARIO 122 KM DIÁRIAS  

Lote: 3 
Preço Total do Lote: 

189.002,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total 
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Máximo 
2 ITINERÁRIO 02- LAJINHA 5H30MIN DO CENTRO DE 

BELMONTE INDO PARA A LINHA LAJINHA NA 
PROPRIEDADE DE CLADEMAR VALCARENGHI, 
RETORNA PELA ESTRADA GERAL SENTIDO CENTRO DA 
CIDADE PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
DELONEI FONTANA, ENTRA A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE CELSO VALCARENGHI RETORNA 
PARA A ESTRADA GERAL E EM SEGUIDA ENTRA 
NOVAMENTE A ESQUERDA PARA A PROPRIEDADE DE 
AMILCAR ARAÚJO, ROSELI VIVIANI E DEPOIS DE 
CASEMIRO ODORCICK, RETORNA PARA A ESTRADA 
GERAL DA LINHA LAJINHA INDO PARA A LINHA 
TIMBAÚVA INDO ATÉ A PROPRIEDADE DE ACELI 
JUNGES, RETORNA PARA A GERAL DA LINHA TIMBAÚVA 
ENTRA A ESQUERDA PARA A PROPRIEDADE DE 
JARDELINO GOMES, RETORNA E PARA EM FRENTE A 
PROPRIEDADE DE LUISINHO GOMES, SEGUE EM 
DIREÇÃO A LINHA SANTO ISIDORO NA ESTRADA GERAL 
ENTRA A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE MARISA 
GOMES, RETORNA EM DIREÇÃO AO CENTRO DA 
CIDADE ENTRANDO A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE 
LEONIR CAGLIONI, RETORNA PARA A ESTRADA GERAL 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE ZELIO 
BERNARDI, SEGUE PARA O CENTRO DE BELMONTE 
PARANDO NO C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS, 
DEPOIS NO C.M.E.I. PINGO DE OURO, E FINALIZANDO O 
TRAJETO NA E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS. 
11H30MIN DO C.M.E.I. PINGO DE OURO, DEPOIS VAI ATÉ 
O C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS, E EM SEGUIDA 
PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS VAI PARA A 
RUA MAURÍCIO CARDOSO PARANDO EM FRENTE DA 
RESIDÊNCIA DE JOELSON GAWSKI, SEGUE PARA A 
LINHA SANTO ISIDORO ONDE NA ESTRADA GERAL 
PARA EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE ZÉLIO 
BERNARDI, SEGUE ENTRANDO A DIREITA NA 
PROPRIEDADE DE LEONIR CAGLIONI, RETORNA PARA A 
GERAL E EM SEGUIDA ENTRA A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE MARISA GOMES, RETORNA 
SEGUINDO PARA A LINHA TIMBAÚVA ONDE ENTRA A 
DIREITA PARA A PROPRIEDADE DE ACELI JUNGES, 
RETORNA PARA A GERAL E EM SEGUIDA ENTRA A 
ESQUERDA PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE 
DE LUISINHO GOMES E DEPOIS DE JARDELINO GOMES, 
RETORNA SENTIDO LINHA LAJINHA ONDE ENTRA NA 
PROPRIEDADE DE CASEMIRO ODORCICK E EM 
SEGUIDA DE AMILCAR ARAÚJO E ROSELI VIVIANI 
RETORNA PARA A GERAL DA LINHA LAJINHA 
ENTRANDO A DIREITA NA PROPRIEDADE DE CELSO 
VALCARENGHI, RETORNA E SEGUE PARA A 
PROPRIEDADE DE CLADEMAR VALCARENGHI, 
RETORNA PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
DELONEI FONTANA SEGUE PARA A PROPRIEDADE DE 
IVANDRO DOS SANTOS, RETORNA SENTIDO CENTRO 
DA CIDADE PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE 
DE ANERI FONTANA, DELONEI FONTANA, ORIDES 
BERTOLETTI, LEONILDO ANDREOLA, SANDRA GOULART 
E SEGUE PARA O CENTRO DA CIDADE ONDE NA RUA 
MAURICIO CARDOSO PARA EM FRENTE À RESIDÊNCIA 
DE JOELSON GAWSKI, VAI PARA A E.E.B. FRANCISCO 
BRASINHA DIAS E FINALIZA O TRAJETO NO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS. 17H00MIN DO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS, SEGUE PARA A E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS, NA RUA MAURICIO 
CARDOSO PARA EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE 
JOELSON GAWSKI, SEGUE PARA A LINHA LAJINHA 
ONDE ENTRA A DIREITA NA PROPRIEDADE SANDRA 
GOULART, EM SEGUIDA ENTRA A ESQUERDA NA 

KM  26.620,00  7,10  189.002,00 
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PROPRIEDADE DE LEONILDO ANDREOLLA SEGUE PELA 
GERAL ATÉ A PROPRIEDADE DE ORIDES BERTOLETTI, 
DELONEI FONTANA E DEPOIS IVANDRO DOS SANTOS, 
RETORNA SENTIDO CENTRO DA CIDADE PARANDO NA 
PROPRIEDADE DE ANERI FONTANA, LEONIR DA SILVA, 
VAI ATÉ A LINHA SANTO ISIDORO PARANDO EM FRENTE 
DA PROPRIEDADE DE ZÉLIO BERNARDI, RETORNA 
PARA O CENTRO DE BELMONTE FINALIZANDO O 
TRAJETO NA E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS. 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 LUGARES, 
INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL DO ITINERARIO 121 
KM DIÁRIOS.  

Lote: 4 
Preço Total do Lote: 

179.630,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

3 ITINERÁRIO 03 - BELA UNIÃO 05H45MIN DO CENTRO DE 
BELMONTE INDO ATÉ A LINHA BELA UNIÃO NA 
PROPRIEDADE DE LAINE MARIA SCHUCH, SEGUINDO 
PARA A PROPRIEDADE DE ELIZANDRO ZUCCHI, 
RETORNA PARA A SC 496 ENTRANDO A DIREITA NO 
AVIÁRIO MENUSI SEGUINDO PARA A PROPRIEDADE DE 
GELSON BRUM E GOERINO COLETTO. RETORNA PARA 
A SC 496 SENTIDO SANTA HELENA PARANDO EM 
FRENTE A PROPRIEDADE DE LEANDRO BRUGNERA 
SEGUINDO PARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
IVETE DECOL, SEGUINDO ENTRA A ESQUERDA PARA A 
PROPRIEDADE DE ADELAR GIORDANO EM SEGUIDA 
OSMAR REVERS, RETORNA SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARA A PROPRIEDADE DE LUCIA DECOL, 
SEGUE PELA SC 496 PARANDO EM FRENTE A 
PROPRIEDADE DE ROSIMAR BALANSIEFER RETORNA 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL DA BELA UNIÃO, RETORNA 
PARA A SC 496 SENTIDO LINHA PIACESKI ENTRANDO 
NA PROPRIEDADE DE JACKSON MALMANN, DEPOIS DE 
SANDRA SOSTER, RETORNA PARA A SC 496 PARANDO 
EM FRENTE A PROPRIEDADE DE ÁLVARO KOWALSKI, 
ENTRA A DIREITA NA PROPRIEDADE DE IRACEMA 
PIACESKI E EM SEGUIDA JUSELENE NIEVINSKI, 
RETORNA PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS, 
EM SEGUIDA PARA O C.M.E.I. PINGO DE OURO, VAI 
PARA A RUA PADRE ANTONIO DE URUCANIA PARANDO 
EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE NARCISO CUTIA E 
DEPOIS NA RESIDÊNCIA DE FLAVIA PANCOTTE 
FINALIZANDO O ROTEIRO NO C.M.E.F. PROFESSOR 
JOÃO REVERS. 11H30MIN DO C.M.E.F. PROFESSOR 
JOÃO REVERS, SEGUINDO PARA O C.M.E.I. PINGO DE 
OURO E DEPOIS E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS 
SEGUE PARA A LINHA PIACESKI NA PROPRIEDADE DE 
ÁLVARO KOWALSKI E SANDRA SOSTER, SEGUE PARA A 
LINHA BELA UNIÃO NA E.M. BELA UNIÃO, RETORNA PRA 
A SC 496 SENTIDO CENTRO DE BELMONTE ENTRANDO 
A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE DELONEI ALESSIO 
E JACKSON MALMANN, RETORNA SENTIDO BELA UNIÃO 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE ROSIMAR 
BALANSIEFER, ENTRANDO NA PROPRIEDADE DE 
GELSON BRUM, SEGUE PELA SC 496 PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE LEANDRO BRUGNERA, 
IVETE DECOL, LUCIA DECOL RETORNANDO SENTIDO 
CENTRO DE BELMONTE, ENTRANDO A ESQUERDA 
PARA A PROPRIEDADE DE ELIZANDRO ZUCCHI, LAINE 
MARIA SCHUCH, LUIS CARLOS FICHER, SEGUINDO 
PARA A PROPRIEDADE DE ODINEI GARBINI, VALMIR 
MÂNICA, RETORNA PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE ANGÉLICA KARLINSKI RETORNANDO 
PARA A E.M. BELA UNIÃO, SEGUE PELA SC 496 SENTIDO 

KM  25.300,00  7,10  179.630,00 
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SANTA HELENA ENTRANDO A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE LEANDRO GOMES, ADELAR 
GIORDANO, OSMAR REVERS, TIAGO DE LIMA, LUCIA 
DECOL RETORNA PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARANDO EM FRENTE AO CAMPING DECOL, 
SEGUE PELA SC 496, ENTRANDO A DIREITA NA 
PROPRIEDADE DE DANIELA TIBURSKI E GOERINHO 
COLETTO, RETORNA PARA A E.M. BELA UNIÃO, DEPOIS 
SEGUE PARA O CENTRO DE BELMONTE PARANDO EM 
FRENTE A RESIDÊNCIA DE CHIRLEI REVERS, SEGUE 
PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS, DEPOIS 
PARA O C.M.E.I. PINGO DE OURO, SEGUE PELA AV. 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS PARANDO EM FRENTE 
A RESIDÊNCIA DE IVAIR FROZZA E DANILO BASSO E 
FINALIZA O TRAJETO NO C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO 
REVERS. 17H00MIN DO C.M.E.F. JOÃO PROFESSOR 
REVERS VAI PARA A AV. PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS PARANDO EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE 
DANILO BASSO E IVAIR FROZZA, SEGUE PARA O C.M.E.I. 
PINGO DE OURO E EM SEGUIDA PARA A E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS, VAI PARA A LINHA BELA 
UNIÃO INICIANDO NA E.M. BELA UNIÃO, RETORNA PARA 
A SC 496 ENTRANDO NA PROPRIEDADE DE GOERINO 
COLETTO, RETORNA PARA A SC 496 SENTIDO SANTA 
HELENA ENTRANDO A ESQUERDA NA PROPRIEDADE 
DE KEILA REVERS RETORNA PARA A SC 496 E EM 
SEGUIDA ENTRA NOVAMENTE A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE LEANDRO GOMES, ADELAR 
GIORDANO, OSMAR REVERS, TIAGO DE LIMA, LUCIA 
DECOL RETORNA PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
LETÍCIA PAINI, ENTRA A ESQUERDA PARA A 
COMUNIDADE DA LINHA BELA UNIÃO, PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE ANGÉLICA KARLINSKI, 
ODINEI GARBINI E VALMIR MÂNICA RETORNA E VAI 
PARA A PROPRIEDADE DE LAINE MARIA SCHUCH, 
ELIZANDRO ZUCCHI E LUIS CARLOS FICHER, RETORNA 
PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE BELMONTE 
PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE ENTRANDO 
A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE ROSIMAR 
BALANSIEFER E EM SEGUIDA DE DELONEI ALESSIO, 
SEGUE PARA A LINHA PIACESKI ENTRANDO NA 
PROPRIEDADE DE Á|LVARO KOWALSKI E VANDERLEI 
SOSTER, SEGUE PARA O CENTRO DE BELMONTE 
FINALIZANDO O PERCURSO NA E.E.B. FRANCISCO 
BRASINHA DIAS. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL 
DO ITINERARIO 115 KM DIÁRIOS.  

Lote: 5 
Preço Total do Lote: 

62.480,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

4 ITINERÁRIO 04 - NOTURNO I (INTERIOR DE BELMONTE) 
SAÍDA 22H DA EEB FRANCISCO BRASINHA DIAS 
SEGUINDO PARA A LINHA PIACESKI NA PROPRIEDADE 
DE VANDERLEI SOSTER, SEGUE PELA SC 496 PARA A 
METALÚRGICA INOVA, E EM SEGUIDA PARA O TREVO 
DA LINHA BELA UNIÃO, SEGUE PELA SC 496 ATÉ A 
PROPRIEDADE DE OSMAR REVERS, RETORNA PELA SC 
496 SENTIDO SÃO JORGE LESTE PARANDO NA 
PROPRIEDADE DE JUNIOR TIBOLA E APÓS NA 
PROPRIEDADE DE VALCLEI WROSKI, SEGUE PARA A 
LINHA SÃO JORGE PARA OUTRA PROPRIEDADE DE 
JUNIOR TIBOLA E FINALIZANDO NA PROPRIEDADE DE 
ELIANE SCHUCH. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL 
DO ITINERARIO 40 KM DIÁRIOS  

KM  8.800,00  7,10  62.480,00 
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Lote: 6 
Preço Total do Lote: 

46.860,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

5 ITINERÁRIO 05 - NOTURNO II (INTERIOR DE BELMONTE) 
SAÍDA 22H DA EEB FRANCISCO BRASINHA DIAS 
SEGUINDO SENTIDO LINHA SANTO ISIDORO PARA A 
PROPRIEDADE DE ZÉLIO BERNARDI, APÓS PARA A 
LINHA TABAJARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
VARDELI SCHIRMAN, DEPOIS EM FRENTE A 
PROPRIEDADE DE ELISETE LIZOT E FINALIZANDO NA 
LINHA LAGINHA NA PROPRIEDADE DE LEONIR DA 
SILVA. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 
LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL DO 
ITINERARIO 30KM DIÁRIOS  

KM  6.600,00  7,10  46.860,00 

 
 

1.2. A contagem da quilometragem diária inicia a partir do embarque do primeiro aluno e o 
desembarque do último aluno. 

1.3. No início do ano letivo a Comissão de Acompanhamento da Execução dos Serviços de Transporte 
Escolar fará a medição dos itinerários, para averiguar a quilometragem efetivamente realizada, 
podendo ocorrer variações para mais ou para menos. As diferenças encontradas serão registradas por 
aditivos de Contrato e ressarcidas ao Contratado ou restituídas ao Munícipio, conforme o caso. 

1.4. Os veículos que serão usados para a prestação dos serviços no ano de 2023 e posteriores, em caso 
de prorrogação da contratação, deverão ter: 

2.023: Fabricação não inferior a 2010; 

2.024: Fabricação não inferior a 2013; 

2.025: Fabricação não inferior a 2014; 

2.026: Fabricação não inferior a 2015; 

2.027: Fabricação não inferior a 2016. 

1.4.1. A exigência de ano de fabricação dos veículos objetiva atender, gradativamente, a 
recomendação do Manual de Regulação do Transporte Escolar e Guia do Transporte Escolar do 
Ministério da Educação-MEC quanto ao tempo de uso dos veículos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade de realização dos serviços de transporte escolar 
para os alunos das redes municipal e estadual de ensino do Município de Belmonte. 

2.2. A escolha da modalidade encontra justificativa no Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 
2019: 

Art. 1º ... 

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto 
nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 
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modalidade de transferência discipline de forma diversa  as contratações com os 
recursos do repasse. 

Em consulta ao Portal do TCU (https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/transferencias-
federais-relativas-aos-programas-pnae-pnate-e-pdde-devem-ser-classificadas-como-voluntarias.htm), 
tem-se a definição de Transferência Voluntaria, firmada por este Órgão de Controle em sessão 
extraordinária do Plenário do dia 10 de dezembro de 2019, na qual apreciou representação instaurada 
com o objetivo de avaliar a gestão das prestações de contas de recursos descentralizados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).  

Quanto à natureza jurídica e à classificação das transferências federais no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) e do Programa Dinheiro Direto na Escola Básico (PDDE), o Plenário decidiu manter 
inalterado o entendimento do Tribunal de que as transferências federais dos programas PNAE, PNATE 
e PDDE devem ser classificadas como Transferências Voluntárias. 

Desta forma, cabe aos entes federativos que recebem repasses financeiros de tais Programas 
acatar tal entendimento, no caso do objeto do presente certame, serviço de Transporte Escolar, 
custeado parcialmente com recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE. 

 

3.- FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, na Lei 
10.520/02 e alterações posteriores, Decreto 7.892/13, Decretos Municipais nº: 39/2007, 27/2014,  e 
57/2020 de 09 de junho de 2020, LC nº 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações e legislação aplicável.  

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional com no máximo 2 (duas) 
casas após a vírgula, já incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao objeto licitado, 
inclusive com as despesas de transporte, seguros, impostos, materiais/ferramentas, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou venham a ser desenvolvidos em 
razão do Edital, não cabendo ao Município de Belmonte quaisquer custos adicionais.  

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZOS: 
5.1. A prestação dos serviços de Transporte Escolar, objeto deste Edital, será realizada conforme 
calendário escolar, sempre que houver atividades escolares com alunos, para o ano de 2023, podendo 
ser renovado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

5.2. A CONTRATADA deverá embarcar e desembarcar os alunos no portão de acesso às unidades 
escolares, sendo destes a responsabilidade quanto ao embarque e desembarque correto, regular e 
seguro dos alunos. 

5.3. Em caso de problemas de qualquer ordem, em caráter emergencial, que impossibilitem o veículo 
habilitado a trafegar será de inteira responsabilidade de a CONTRATADA disponibilizar outro, de 
igual capacidade e em bom estado de conservação, para que não haja prejuízo aos alunos beneficiados 
com o transporte. 

https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/transferencias-federais-relativas-aos-programas-pnae-pnate-e-pdde-devem-ser-classificadas-como-voluntarias.htm
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/transferencias-federais-relativas-aos-programas-pnae-pnate-e-pdde-devem-ser-classificadas-como-voluntarias.htm
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5.4. Em casos emergenciais, sendo necessária a disponibilização de veículo da municipalidade, para 
realização do serviço, a CONTRATADA não terá direito a pagamento referente aos dias não 
trabalhados. 

5.5. Em caso de fazer-se necessária a substituição definitiva do veículo, esta deverá ser oficiada a 
Autoridade Competente e somente poderá ser efetuada com autorização expressa da mesma. 

5.6. O Poder Executivo Municipal através de Comissão Especifica para tal fim, reserva-se o direito de 
rever a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato, os itinerários/itens, tais como: distância da 
linha, roteiro do trajeto, necessidade de aumento, diminuição e/ou manutenção da linha, bem como a 
extinção de itinerários.  

5.7. A comissão designada fará também fiscalização relativa à execução dos serviços, regularidade na 
execução do percurso, regularidade do veículo (devendo ser o veículo habilitado), validade da 
Autorização para Transporte Coletivo, emitida pelo DETRAN/SC e outras questões pertinentes à 
execução do Contrato.  

5.8. É de responsabiliade da contrada a instalação e manutenção dos rastreadores para registro de 
quilometragem do itinerário para contribuir na execução  e na fiscalização do transporte escolar.   

5.8 . Todas as despesas referentes à execução do objeto serão por conta do proponente vencedor; 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado até dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do serviço, 
devidamente aceito pelo licitante, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, desde que o 
documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.  
6.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto 
ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 
6.3. O preço ora contratado não sofrerá reajuste no período de 12 meses; 

6.3.1. Em caso de renovação, o contrato poderá ser reajustado, decorridos 12 meses da 
apresentação da proposta, aplicando-se como índice de majoração o IPCA acumulado nos últimos 12 
meses.  

6.4.2. De acordo com o disposto no §8º, art. 65 da Lei 8.666/93, poderá ser dispensado a 
celebração de Termo Aditivo para fazer face ao reajuste de preços previsto, sendo registrado por 
simples apostila.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

6.4. Em caso de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, com base no II, letra “d” do art. 65, 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da prestação do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, proceder-se-á a revisão dos valores. 
Neste caso fica o contratado obrigado a apresentar documentos(s) comprobatórios(s), Notas Fiscais 
e/ou planilhas, que demonstrem o efetivo desequilíbrio e identifique o índice de majoração a ser 
aplicado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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7.1. A Contratada obriga-se a: 

a) Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no Edital convocatório;  

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução, causados a esta 
Municipalidade ou a terceiros;  

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão 
do Contrato por não cumprimento do mesmo.  

7.2. O Município obriga-se a:  

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização acerca do objeto 
da licitação, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Contratada.  

b) Efetuar o pagamento à Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais; 

c) Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto 
nos valores e nas condições estabelecidos.  

8.2. O Município de Belmonte convocará o adjudicatário, durante a validade da proposta, para assinar 
o termo de contrato em até 05 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93. 

8.3. O Município de Belmonte poderá quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

8.4. Para formalização do Contrato e efetiva contratação dos serviços a proponente vencedora do 
certame deverá apresentar: 

a) Prova de disponibilidade do veículo para execução do serviço, comprovada através de 
Certificado de Propriedade e Licenciamento em nome da empresa vencedora, com quitação do seguro 
obrigatório. 

b) Laudo de vistoria do INMETRO, certificando as condições de trafegabilidade do (s) veículo (s). 

8.5. Para início da execução dos serviços o Contratado deverá: 

a) Apresentar Autorização para Transporte Escolar com validade, prevista no artigo 136 do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sob pena de adjudicação do LOTE ao proponente classificado em 
segundo lugar. 

b) Contrato de Seguro Pessoal dos Passageiros, com quitação mínima da primeira parcela, 
mediante a apresentação da Apólice no prazo máximo de 30 dias a contar da assinatura do contrato, 
sob pena de decair o direito a contratação. O Seguro de vida pessoal dos passageiros deverá possuir as 
seguintes coberturas mínimas: 
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1. Morte acidental – R$ 28.000,00 

2. Invalidez permanente por acidente – R$ 28.000,00 

3. Despesa médico-hospitalares (DMH) – R$ 15.000,00 

 

8.6. A não comprovação dos requisitos previstos na presente clausula acarretará a rescisão contratual 
e a aplicação das respectivas sanções contratuais 

 

9. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

9.1. O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço realizada em empresas 
do mesmo ramo de atividade, pelos membros da Comissão Especial, designada pela portaria nº 14.347, 
de 08 de fevereiro de 2019. Portanto, o preço estipulado no presente certame é o praticado no 
mercado para os referidos itens. Bem como, a elaboração dos itinerários foi desenvolvida por 
representante da Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social. 

 

Belmonte/SC, 21 de dezembro de 2022 

 

 
_______________________________________ 

Daiana Lucia Villa Basso 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de Pregão Presencial suprarefenciado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

........................, ....... de ......................... de 2022. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo DIGITALIZADO 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MENORES (ART. 7°, XXXIII, CF) 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

........................, ....... de ......................... de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DIGITALIZADO 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

  

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão público, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas.  Por expressão da verdade, firmamos o presente.  

  

  

__________________, _____ de _______________ de 2022.  

  

  

  

 

________________________________________________________________ 

Nome completo do(s)representante(s) legal(is) da Empresa. 
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE VEICULO, CONDUTOR HABILITADO E CIÊNCIA DO 
ITINERÁRIO 

 

À Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE BELMONTE - PREFEITURA 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão eletrônico, nº 05/2022, instaurado por esse Município, 
que se considerado adjudicatário do objeto da presente licitação, que dispomos de veículo nas 
especificações exigidas neste Edital, com ano de fabricação não inferior a 2010 para prestação 
do serviço de transporte escolar, com condutor devidamente habilitado e que conhecemos os 
itinerários descritos, estando ciente das dificuldades do trajeto, bem como das condições das 
estradas e vias de acesso aos locais referidos, declarando, ainda, estar de acordo com o 
percurso. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

   _____________________,  ___ de ____________de 2022. 

 

  

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____ / 2022 

 

No dia ____ do mês de _____ do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE BELMONTE 
- PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.912.108/0001-90, com sede administrativa localizada na Rua Engenharia Francisco Passos,133 
Centro, CEP nº 89925-000, nesta cidade de Belmonte/SC, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Jair Antonio Giumbelli, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, nº 55, 
Centro,de Belmonte-SC, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº.05/2022, Processo Licitatório nº. 184/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: .................................... 

 Em conformidade com as especificações constantes no Edital.  

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 
vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 
licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº: 7.892/2013 (Registro de 
Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 
para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
......................... 
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Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 
os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 
facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 
igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 
LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor: 
LOTE Especificação Unid Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

       
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 
pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 
a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à 
data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 
(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
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preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 
será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 
pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 
alínea anterior, observada as seguintes condições: 

c) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

d) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 
de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro 
de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 
órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 
da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 
8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 
requisitos deste Decreto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 
Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 
intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 
62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 
pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 
devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que 
serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão 
gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto 
Municipal nº 27/2014; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 
para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
Administração. 
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5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 
Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de LOTE, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 
recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 
com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 
quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 
igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 
todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 
independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 
quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 
1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas 
demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 
ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 
relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 
oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 
praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 
órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 
órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo 
e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 
62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número 
de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 
Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 
materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que está indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, 
conforme especificado no edital instrumento equivalente. 
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7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 
atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 
consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver 
seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e 
de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 
licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data 
da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva 
da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. O pagamento à fornecedora poderá, a critério do Município, ser subordinado à 
comprovação, por parte da contratada, da manutenção de todas as condições de habilitação, 
com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei 
nº 8.666/93. 
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8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da 
Lei n. 8.666/93 e alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 
irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração no prazo de até cinco anos. 
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11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 
até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos 
e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 
demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 
estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo. 
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 
anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administração. 
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11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Descanso para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 

13.2 - E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas 
vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Belmonte/SC, _____ de __________________ de 2022. 

 
 
 

_________________________________ 
Jair Antonio Giumbelli 

Prefeito Municipal 
 

Empresas Participantes: 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
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MINUTA DO CONTRATO ...../202... 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE BELMONTE - PREFEITURA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Avenida Marechal Deodoro nº 146, nesta cidade de Belmonte - SC, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.026.138/0001-97, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAIR ANTONIO GIUMBELLI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, nº 
55, Centro, Belmonte-SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, ....., inscrita no CNPJ 
nº ................., com sede à Rua/Avenida ..............., nº .............,  centro/bairro, cidade de ................., Estado de 
..............., neste ato representado por seu ................ Sr. ............., (identificação), inscrito no CPF nº ............... e 
Cédula de Identidade ..............., emitida pela ................., residente e domiciliado na Rua/Avenida ............, nº 
............, centro/bairro, cidade/município de ..............., Estado de .............., doravante denominada 
CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e suas alterações vigentes, Lei 
Orgânica Municipal o Processo Licitatório nº 184/2022, na modalidade de Pregão eletrônico nº 
05/2022, resolvem contratar o objeto do presente pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. A CONTRATADA executará para o CONTRATANTE, no período correspondente ao ano letivo de 
2023, contratação de serviço de transporte escolar para alunos das redes municipal e estadual e 
outras instituições de ensino: infantil, fundamental médio profissionalizante e superior do 
município de Belmonte, podendo ocorrer prorrogação, caso haja interesse das partes, de acordo 
com os itens e itinerários descritos abaixo: 

Lote: 1 
Preço Total do Lote: 

441.936,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
6 Itinerário 06 SERVIÇO DE TRANSPORTES DE 

ESTUDANTES PERIODO MATUTINO, ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE 44 LUGARES ANO 2010 ACIMA, SAINDO DE 
BELMONTE ATÉ AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, IDA E 
VOLTA, COM ITINERÁRIO DIÁRIO COM APROXIMADO DE 
60 KM ESTIMADO CONFORME HORÁRIO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO.  

KM  15.840,00    

7 ITINERARIO 7 SERVIÇO DE TRANSPORTES DE 
ESTUDANTES PERIODO VESPERTINO, ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE 44 LUGARES ANO 2010 ACIMA, SAINDO DE 
BELMONTE ATÉ AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, IDA E 
VOLTA, COM ITINERÁRIO DIÁRIO COM APROXIMADO DE 
60 KM ESTIMADO CONFORME HORÁRIO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO.  

KM  15.840,00    

8 ITINERÁRIO 08 SERVIÇO DE TRANSPORTES DE 
ESTUDANTES PERIODO NOTURNO, ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE 44 LUGARES ANO 2010 ACIMA, SAINDO DE 
BELMONTE ATÉ AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, IDA E 
VOLTA, COM ITINERÁRIO DIÁRIO COM APROXIMADO DE 
60 KM ESTIMADO CONFORME HORÁRIO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO.  

KM  15.840,00    

Lote: 2 
Preço Total do Lote: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
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1 ITINERÁRIO 01 - PEPERI 05H45MIN DO CENTRO DE 
BELMONTE INDO PARA A LINHA TABAJARA NA ESTRADA 
GERAL PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
AVELINO DE ALMEIDA E DEPOIS DE ELISETE LISOT, VAI 
PARA A LINHA PEPERI NA ESTRADA GERAL PARA EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE IDALINO CASANOVA E 
DEPOIS DE FERNANDO BONAMIGO, SEGUE SENTIDO 
LAJINHA PARANDO EM FRENTE AO GINÁSIO DA 
COMUNIDADE SEGUE PARA A LINHA TIMBAÚVA NA 
ESTRADA GERAL PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE JAIR BASSO, SEGUE E ENTRA A 
DIREITA NA PROPRIEDADE DE CLAUDECIR DE SOUZA E 
DEPOIS DE GILMAR ESCHER, NO CENTRO DE 
BELMONTE PARA NA RUA MAURÍCIO CARDOSO NA 
RESIDÊNCIA DE JOELSON GAWSKI EM SEGUIDA VAI 
PARA A NA E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS VAI PARA 
A RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS PARANDO EM 
FRENTE AO MERCADO GODOY, E EM SEGUIDA NO 
C.M.E.I. PINGO DE OURO FINALIZANDO O TRAJETO NO 
C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS. 11H30MIN DO O 
C.M.E.I. PINGO DE OURO, DEPOIS DO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS, NA RUA ENGENHEIRO 
FRANCISCO PASSOS PARA EM FRENTE AO MERCADO 
GODOY E SEGUE PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA 
DIAS, SEGUE PARA A LINHA SÃO JORGE NA ESTRADA 
GERAL PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
JORGE WEBER, RICARDO RUKHABER, JOCIMAR 
MORESCHI E ROSANE BONDAN, SEGUE A LINHA 
TIMBAÚVA PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
GILMAR ESCHER ENTRA A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE CLAUDECIR DE SOUZA, RETORNA 
PARA A ESTRADA GERAL PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE JAIR BASSO, ENTRA A ESQUERDA NA 
LINHA TABAJARA PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE AVELINO DE ALMEIDA, SEGUE PELA 
ESTRADA GERAL PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE NARCISO VOLPATO E DEPOIS 
ELISETE VOLPATO, SEGUE PARA A LINHA PEPERI 
PERMANECENDO NA ESTRADA GERAL PARA EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE PEDRO KOSWOSKI, 
RETORNA E PARA NA FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
VALDECIR VOLPATO, IDALINO CASANOVA, JAISON 
FAVERO, FERNANDO BONAMIGO, GILMAR EBERTZ, 
RETORNA SENTIDO CENTRO DE BELMONTE, AINDA NA 
ESTRADA GERAL PARA EM FRENTE DA PROPRIEDADE 
DE IVANIR PIETRO BIASI, DOMINGOS BALBINOT, 
JOCIMAR BUFFON, SEGUE PARA A LINHA LAJINHA, 
ONDE PARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE MARINICE 
BAUMGARDT, FABIANO ORSO, VAGNER MORESCHI E 
SABINO ORSO, SEGUE PARA A LINHA TIMBAÚVA 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE VOLNEI 
PASINI, VILMAR ESCHER, ENTRANDO A ESQUERDA 
SEGUE PARA A LINHA SÃO JORGE PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE SIDIMAR FRANZON VAI 
PARA O CENTRO DA CIDADE PARANDO NA E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS, EM SEGUIDA NO C.M.E.I. 
PINGO DE OURO, VAI PARA A RUA BORGES DE 
MEDEIROS PARANDO EM FRENTE DA RESIDÊNCIA DE 
EDILVANDRA DE MATTOS E FINALIZA O TRAJETO NO 
C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS. 17H00MIN DO 
C.M.E.I. PINGO DE OURO, EM SEGUIDA VAI PARA O 
C.M.E.F. PROFESSOR JOÃO REVERS, NA RUA BORGES 
DE MEDEIROS, PARA EM FRENTE DA RESIDÊNCIA DE 
EDILVANDRA DE MATTOS E SEGUE PARA A E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS SEGUE PARA A LINHA 
TIMBAÚVA PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
VILMAR ESCHER, VOLNEI PASINI, JAIR BASSO, SEGUE 
PARA A LINHA LAJINHA INDO PARA A PROPRIEDADE DE 

KM  26.840,00    
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AMILCAR DE ARAÚJO, RETORNA E VAI PARA A ESTRADA 
GERAL DA LAJINHA PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE SABINO ORSO, VAGNER MORESCHI, 
FABIANO ORSO E MARINICE BAUMGARDT, SEGUE PARA 
A LINHA PEPERI PARANDO EM FRENTE DA 
PROPRIEDADE DE JOCIMAR BUFFON, VALDECIR 
VOLPATO, IDALINO CASANOVA, JAISON FAVERO E 
GILMAR EBERTZ RETORNANDO PARA O CENTRO DE 
BELMONTE. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
16 LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL DO 
ITINERARIO 122 KM DIÁRIAS  

Lote: 3 
Preço Total do Lote: 

189.002,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
2 ITINERÁRIO 02- LAJINHA 5H30MIN DO CENTRO DE 

BELMONTE INDO PARA A LINHA LAJINHA NA 
PROPRIEDADE DE CLADEMAR VALCARENGHI, RETORNA 
PELA ESTRADA GERAL SENTIDO CENTRO DA CIDADE 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE DELONEI 
FONTANA, ENTRA A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE 
CELSO VALCARENGHI RETORNA PARA A ESTRADA 
GERAL E EM SEGUIDA ENTRA NOVAMENTE A 
ESQUERDA PARA A PROPRIEDADE DE AMILCAR 
ARAÚJO, ROSELI VIVIANI E DEPOIS DE CASEMIRO 
ODORCICK, RETORNA PARA A ESTRADA GERAL DA 
LINHA LAJINHA INDO PARA A LINHA TIMBAÚVA INDO ATÉ 
A PROPRIEDADE DE ACELI JUNGES, RETORNA PARA A 
GERAL DA LINHA TIMBAÚVA ENTRA A ESQUERDA PARA 
A PROPRIEDADE DE JARDELINO GOMES, RETORNA E 
PARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE LUISINHO 
GOMES, SEGUE EM DIREÇÃO A LINHA SANTO ISIDORO 
NA ESTRADA GERAL ENTRA A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE MARISA GOMES, RETORNA EM 
DIREÇÃO AO CENTRO DA CIDADE ENTRANDO A 
ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE LEONIR CAGLIONI, 
RETORNA PARA A ESTRADA GERAL PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE ZELIO BERNARDI, SEGUE 
PARA O CENTRO DE BELMONTE PARANDO NO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS, DEPOIS NO C.M.E.I. PINGO 
DE OURO, E FINALIZANDO O TRAJETO NA E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS. 11H30MIN DO C.M.E.I. 
PINGO DE OURO, DEPOIS VAI ATÉ O C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS, E EM SEGUIDA PARA A 
E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS VAI PARA A RUA 
MAURÍCIO CARDOSO PARANDO EM FRENTE DA 
RESIDÊNCIA DE JOELSON GAWSKI, SEGUE PARA A 
LINHA SANTO ISIDORO ONDE NA ESTRADA GERAL PARA 
EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE ZÉLIO BERNARDI, 
SEGUE ENTRANDO A DIREITA NA PROPRIEDADE DE 
LEONIR CAGLIONI, RETORNA PARA A GERAL E EM 
SEGUIDA ENTRA A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE 
MARISA GOMES, RETORNA SEGUINDO PARA A LINHA 
TIMBAÚVA ONDE ENTRA A DIREITA PARA A 
PROPRIEDADE DE ACELI JUNGES, RETORNA PARA A 
GERAL E EM SEGUIDA ENTRA A ESQUERDA PARANDO 
EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE LUISINHO GOMES E 
DEPOIS DE JARDELINO GOMES, RETORNA SENTIDO 
LINHA LAJINHA ONDE ENTRA NA PROPRIEDADE DE 
CASEMIRO ODORCICK E EM SEGUIDA DE AMILCAR 
ARAÚJO E ROSELI VIVIANI RETORNA PARA A GERAL DA 
LINHA LAJINHA ENTRANDO A DIREITA NA PROPRIEDADE 
DE CELSO VALCARENGHI, RETORNA E SEGUE PARA A 
PROPRIEDADE DE CLADEMAR VALCARENGHI, RETORNA 
PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE DELONEI 
FONTANA SEGUE PARA A PROPRIEDADE DE IVANDRO 
DOS SANTOS, RETORNA SENTIDO CENTRO DA CIDADE 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE ANERI 

KM  26.620,00    
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FONTANA, DELONEI FONTANA, ORIDES BERTOLETTI, 
LEONILDO ANDREOLA, SANDRA GOULART E SEGUE 
PARA O CENTRO DA CIDADE ONDE NA RUA MAURICIO 
CARDOSO PARA EM FRENTE À RESIDÊNCIA DE 
JOELSON GAWSKI, VAI PARA A E.E.B. FRANCISCO 
BRASINHA DIAS E FINALIZA O TRAJETO NO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS. 17H00MIN DO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS, SEGUE PARA A E.E.B. 
FRANCISCO BRASINHA DIAS, NA RUA MAURICIO 
CARDOSO PARA EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE 
JOELSON GAWSKI, SEGUE PARA A LINHA LAJINHA 
ONDE ENTRA A DIREITA NA PROPRIEDADE SANDRA 
GOULART, EM SEGUIDA ENTRA A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE LEONILDO ANDREOLLA SEGUE PELA 
GERAL ATÉ A PROPRIEDADE DE ORIDES BERTOLETTI, 
DELONEI FONTANA E DEPOIS IVANDRO DOS SANTOS, 
RETORNA SENTIDO CENTRO DA CIDADE PARANDO NA 
PROPRIEDADE DE ANERI FONTANA, LEONIR DA SILVA, 
VAI ATÉ A LINHA SANTO ISIDORO PARANDO EM FRENTE 
DA PROPRIEDADE DE ZÉLIO BERNARDI, RETORNA PARA 
O CENTRO DE BELMONTE FINALIZANDO O TRAJETO NA 
E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS. VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 LUGARES, INCLUINDO O 
MOTORISTA. TOTAL DO ITINERARIO 121 KM DIÁRIOS.  

Lote: 4 
Preço Total do Lote: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
3 ITINERÁRIO 03 - BELA UNIÃO 05H45MIN DO CENTRO DE 

BELMONTE INDO ATÉ A LINHA BELA UNIÃO NA 
PROPRIEDADE DE LAINE MARIA SCHUCH, SEGUINDO 
PARA A PROPRIEDADE DE ELIZANDRO ZUCCHI, 
RETORNA PARA A SC 496 ENTRANDO A DIREITA NO 
AVIÁRIO MENUSI SEGUINDO PARA A PROPRIEDADE DE 
GELSON BRUM E GOERINO COLETTO. RETORNA PARA 
A SC 496 SENTIDO SANTA HELENA PARANDO EM 
FRENTE A PROPRIEDADE DE LEANDRO BRUGNERA 
SEGUINDO PARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
IVETE DECOL, SEGUINDO ENTRA A ESQUERDA PARA A 
PROPRIEDADE DE ADELAR GIORDANO EM SEGUIDA 
OSMAR REVERS, RETORNA SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARA A PROPRIEDADE DE LUCIA DECOL, 
SEGUE PELA SC 496 PARANDO EM FRENTE A 
PROPRIEDADE DE ROSIMAR BALANSIEFER RETORNA 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL DA BELA UNIÃO, RETORNA 
PARA A SC 496 SENTIDO LINHA PIACESKI ENTRANDO NA 
PROPRIEDADE DE JACKSON MALMANN, DEPOIS DE 
SANDRA SOSTER, RETORNA PARA A SC 496 PARANDO 
EM FRENTE A PROPRIEDADE DE ÁLVARO KOWALSKI, 
ENTRA A DIREITA NA PROPRIEDADE DE IRACEMA 
PIACESKI E EM SEGUIDA JUSELENE NIEVINSKI, 
RETORNA PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS, 
EM SEGUIDA PARA O C.M.E.I. PINGO DE OURO, VAI 
PARA A RUA PADRE ANTONIO DE URUCANIA PARANDO 
EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE NARCISO CUTIA E 
DEPOIS NA RESIDÊNCIA DE FLAVIA PANCOTTE 
FINALIZANDO O ROTEIRO NO C.M.E.F. PROFESSOR 
JOÃO REVERS. 11H30MIN DO C.M.E.F. PROFESSOR 
JOÃO REVERS, SEGUINDO PARA O C.M.E.I. PINGO DE 
OURO E DEPOIS E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS 
SEGUE PARA A LINHA PIACESKI NA PROPRIEDADE DE 
ÁLVARO KOWALSKI E SANDRA SOSTER, SEGUE PARA A 
LINHA BELA UNIÃO NA E.M. BELA UNIÃO, RETORNA PRA 
A SC 496 SENTIDO CENTRO DE BELMONTE ENTRANDO 
A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE DELONEI ALESSIO E 
JACKSON MALMANN, RETORNA SENTIDO BELA UNIÃO 
PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE ROSIMAR 

KM  25.300,00    
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BALANSIEFER, ENTRANDO NA PROPRIEDADE DE 
GELSON BRUM, SEGUE PELA SC 496 PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE LEANDRO BRUGNERA, 
IVETE DECOL, LUCIA DECOL RETORNANDO SENTIDO 
CENTRO DE BELMONTE, ENTRANDO A ESQUERDA PARA 
A PROPRIEDADE DE ELIZANDRO ZUCCHI, LAINE MARIA 
SCHUCH, LUIS CARLOS FICHER, SEGUINDO PARA A 
PROPRIEDADE DE ODINEI GARBINI, VALMIR MÂNICA, 
RETORNA PARANDO EM FRENTE DA PROPRIEDADE DE 
ANGÉLICA KARLINSKI RETORNANDO PARA A E.M. BELA 
UNIÃO, SEGUE PELA SC 496 SENTIDO SANTA HELENA 
ENTRANDO A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE 
LEANDRO GOMES, ADELAR GIORDANO, OSMAR 
REVERS, TIAGO DE LIMA, LUCIA DECOL RETORNA PARA 
A SC 496 SENTIDO CENTRO DE BELMONTE PARANDO 
EM FRENTE AO CAMPING DECOL, SEGUE PELA SC 496, 
ENTRANDO A DIREITA NA PROPRIEDADE DE DANIELA 
TIBURSKI E GOERINHO COLETTO, RETORNA PARA A 
E.M. BELA UNIÃO, DEPOIS SEGUE PARA O CENTRO DE 
BELMONTE PARANDO EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE 
CHIRLEI REVERS, SEGUE PARA A E.E.B. FRANCISCO 
BRASINHA DIAS, DEPOIS PARA O C.M.E.I. PINGO DE 
OURO, SEGUE PELA AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS 
PARANDO EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE IVAIR FROZZA 
E DANILO BASSO E FINALIZA O TRAJETO NO C.M.E.F. 
PROFESSOR JOÃO REVERS. 17H00MIN DO C.M.E.F. 
JOÃO PROFESSOR REVERS VAI PARA A AV. 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS PARANDO EM FRENTE 
A RESIDÊNCIA DE DANILO BASSO E IVAIR FROZZA, 
SEGUE PARA O C.M.E.I. PINGO DE OURO E EM SEGUIDA 
PARA A E.E.B. FRANCISCO BRASINHA DIAS, VAI PARA A 
LINHA BELA UNIÃO INICIANDO NA E.M. BELA UNIÃO, 
RETORNA PARA A SC 496 ENTRANDO NA PROPRIEDADE 
DE GOERINO COLETTO, RETORNA PARA A SC 496 
SENTIDO SANTA HELENA ENTRANDO A ESQUERDA NA 
PROPRIEDADE DE KEILA REVERS RETORNA PARA A SC 
496 E EM SEGUIDA ENTRA NOVAMENTE A ESQUERDA 
NA PROPRIEDADE DE LEANDRO GOMES, ADELAR 
GIORDANO, OSMAR REVERS, TIAGO DE LIMA, LUCIA 
DECOL RETORNA PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE 
BELMONTE PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
LETÍCIA PAINI, ENTRA A ESQUERDA PARA A 
COMUNIDADE DA LINHA BELA UNIÃO, PARANDO EM 
FRENTE DA PROPRIEDADE DE ANGÉLICA KARLINSKI, 
ODINEI GARBINI E VALMIR MÂNICA RETORNA E VAI 
PARA A PROPRIEDADE DE LAINE MARIA SCHUCH, 
ELIZANDRO ZUCCHI E LUIS CARLOS FICHER, RETORNA 
PARA A SC 496 SENTIDO CENTRO DE BELMONTE 
PARANDO EM FRENTE A PROPRIEDADE DE ENTRANDO 
A ESQUERDA NA PROPRIEDADE DE ROSIMAR 
BALANSIEFER E EM SEGUIDA DE DELONEI ALESSIO, 
SEGUE PARA A LINHA PIACESKI ENTRANDO NA 
PROPRIEDADE DE Á|LVARO KOWALSKI E VANDERLEI 
SOSTER, SEGUE PARA O CENTRO DE BELMONTE 
FINALIZANDO O PERCURSO NA E.E.B. FRANCISCO 
BRASINHA DIAS. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL 
DO ITINERARIO 115 KM DIÁRIOS.  

Lote: 5 
Preço Total do Lote: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
4 ITINERÁRIO 04 - NOTURNO I (INTERIOR DE BELMONTE) 

SAÍDA 22H DA EEB FRANCISCO BRASINHA DIAS 
SEGUINDO PARA A LINHA PIACESKI NA PROPRIEDADE 
DE VANDERLEI SOSTER, SEGUE PELA SC 496 PARA A 
METALÚRGICA INOVA, E EM SEGUIDA PARA O TREVO 
DA LINHA BELA UNIÃO, SEGUE PELA SC 496 ATÉ A 

KM  8.800,00    
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PROPRIEDADE DE OSMAR REVERS, RETORNA PELA SC 
496 SENTIDO SÃO JORGE LESTE PARANDO NA 
PROPRIEDADE DE JUNIOR TIBOLA E APÓS NA 
PROPRIEDADE DE VALCLEI WROSKI, SEGUE PARA A 
LINHA SÃO JORGE PARA OUTRA PROPRIEDADE DE 
JUNIOR TIBOLA E FINALIZANDO NA PROPRIEDADE DE 
ELIANE SCHUCH. VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 LUGARES, INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL 
DO ITINERARIO 40 KM DIÁRIOS  

Lote: 6 
Preço Total do Lote: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
5 ITINERÁRIO 05 - NOTURNO II (INTERIOR DE BELMONTE) 

SAÍDA 22H DA EEB FRANCISCO BRASINHA DIAS 
SEGUINDO SENTIDO LINHA SANTO ISIDORO PARA A 
PROPRIEDADE DE ZÉLIO BERNARDI, APÓS PARA A 
LINHA TABAJARA EM FRENTE A PROPRIEDADE DE 
VARDELI SCHIRMAN, DEPOIS EM FRENTE A 
PROPRIEDADE DE ELISETE LIZOT E FINALIZANDO NA 
LINHA LAGINHA NA PROPRIEDADE DE LEONIR DA SILVA. 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 LUGARES, 
INCLUINDO O MOTORISTA. TOTAL DO ITINERARIO 30KM 
DIÁRIOS  

KM  6.600,00    

 

1.2 A contagem da quilometragem diária inicia a partir do embarque do primeiro aluno. 

1.3 A especificação dos itinerários consta no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO: 

2.1 Para a execução dos serviços mencionados na cláusula anterior a "CONTRATANTE" pagará à 
"CONTRATADA", a importância de R$ ........... (..............), de acordo com a quantidade de quilômetros 
rodados. 

2.2 - O pagamento será efetuado na semana subsequente a entrega da respectiva Nota Fiscal, desde 
que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.  

2.3 - Do valor a ser pago pelo MUNICÍPIO DE BELMONTE - PREFEITURA, incidirá retenção tributos, 
quando couber.  

 

3. CLAUSULA TERCEIRA-DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

3.1 – A prestação dos serviços de Transporte Escolar, objeto deste Edital, será realizada conforme 
calendário escolar, sempre que houver atividades escolares com alunos, para o ano de 2023, podendo 
ser renovado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

3.2 – A CONTRATADA deverá embarcar e desembarcar os alunos no portão de acesso às unidades 
escolares, sendo destes a responsabilidade quanto ao embarque e desembarque correto, regular e 
seguro dos alunos. 

3.3 – Em caso de problemas de qualquer ordem, em caráter emergencial, que impossibilitem o veículo 
habilitado a trafegar será de inteira responsabilidade de a CONTRATADA disponibilizar outro, de 
igual capacidade e em bom estado de conservação, para que não haja prejuízo aos alunos beneficiados 
com o transporte. 
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3.4 – Em casos emergenciais, sendo necessária a disponibilização de veículo da municipalidade, para 
realização do serviço, a CONTRATADA não terá direito a pagamento referente aos dias não 
trabalhados. 

3.5 – Em caso de fazer-se necessária a substituição definitiva do veículo, esta deverá ser oficiada a 
Autoridade Competente e somente poderá ser efetuada com autorização expressa da mesma. 

3.6 - O Poder Executivo Municipal através de Comissão Especifica para tal fim, reserva-se o direito de 
rever a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato, os itinerários/itens, tais como: distância da 
linha, roteiro do trajeto, necessidade de aumento, diminuição e/ou manutenção da linha, bem como a 
extinção de itinerários.  

3.7 - A comissão designada fará também fiscalização relativa à execução dos serviços, regularidade na 
execução do percurso, regularidade do veículo (devendo ser o veículo habilitado), validade da 
Autorização para Transporte Coletivo, emitida pelo DETRAN/SC e outras questões pertinentes a 
execução do Contrato.  

3.8 - Todas as despesas referentes à execução do objeto serão por conta do proponente vencedor; 

 

4. CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1 – A vigência do presente contrato será até 31/12/2023, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos Termos do art. 57 da Lei 8.66/93; 

4.2 - O preço ora contratado não sofrerá reajuste no período de 12 meses; 

4.3 - Em caso de renovação, o contrato poderá ser reajustado, decorridos 12 meses da apresentação da 
proposta, aplicando-se como índice de majoração o IPCA acumulado nos últimos 12 meses.  

4.3.1 - De acordo com o disposto no §8º, art. 65 da Lei 8.666/93, será dispensado a celebração 
de Termo Aditivo para fazer face ao reajuste de preços previsto, sendo registrado por simples apostila.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

4.4 - Em caso de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, com base no II, letra “d” do art. 65, 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da prestação do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, proceder-se-á a revisão dos valores. 
Neste caso fica o contratado obrigado a apresentar documentos(s) comprobatórios(s), Notas Fiscais 
e/ou planilhas, que demonstrem o efetivo desequilíbrio e identifique o índice de majoração a ser 
aplicado. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

5.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% do valor inicial, conforme Art. 65, II, § 1º, II, da Lei 
8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 

6.1 - A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por acidentes e danos que porventura venha a 
causar em decorrência do presente contrato, ficando o CONTRATANTE isento daquelas 
responsabilidades e as de caráter previdenciário, trabalhista e fiscal e caso o presente contrato venha a 
ser rescindida por culpa da CONTRATADA, esta responderá pelos prejuízos decorrentes, aplicando-se 
no que couberem as disposições previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações vigentes. 

6.2 – Em caso de a Contratada não cumprir plenamente o disposto no item 8.4.3 do Edital de Pregão 
eletrônico nº 05/2022, apresentação da Apólice de Seguros no prazo de 30 dias, a Contratante poderá 
cancelar o Contrato e convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS VINCULAÇÕES 

5.1 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, Processo Licitatório nº 184/2022, modalidade Pregão eletrônico nº 05/2022 e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 
8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS DESPESAS 

8.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta do 
orçamento municipal, em dotações próprias para o exercício de 2023, abaixo descrita:  

.........................................  

 

CLÁUSULA NONA – DA INEXUCAÇÃO E DA RESCIÇÃO CONTRATUAL: 

9.1 O CONTRATADO responderá civil e criminalmente por acidentes do trabalho e danos que 
porventura venha a causar em decorrência da inexecução total ou parcial do presente contrato, 
ficando o CONTRATANTE isento daquelas responsabilidades e as de caráter previdenciário, 
trabalhista e fiscal. 

9.2 Poderá o referido contrato ser rescindido pelo CONTRATANTE sem que caiba qualquer 
ressarcimento para o CONTRATADO.  

9.3 Caso o presente contrato venha a ser rescindido por culpa do CONTRATADO, este responderá 
pelos prejuízos decorrentes, aplicando-se no que couber as disposições previstas nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLAÚSULA DÉCIMA – DA REPRESENTAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - Será representante da Administração Municipal no presente instrumento, a Sr. Daiana Lucia 
Villa Basso, Secretário de Educação, de conformidade com o Decreto Municipal nº 03/2021, em 
atendimento ao Art. 67 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICIPIO DE BELMONTE - PREFEITURA 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 
8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Descanso, Estado de Santa Catarina, para dirimir a quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução do presente contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

13.2 - E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 
02 (duas) vias de igual teor, forma e um só efeito, sem rasuras, para que produza os seus efeitos legais 
e jurídicos. 

 

Belmonte - SC, ....... de ............. de 2022. 

 
 
 

     ---------------------------------                                                               ------------------------------------------ 
    Jair Antonio Giumbelli 
           Prefeito Municipal                                                                            Contratada 
                                                                                                                                                                                                                                 
 
   TESTEMUNHAS: 
 
 
  ------------------------------------------------                         ---------------------------------------------------- 
  1-                                                                                        2- 
  CPF                                                                                    CPF 

 
DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Nome: 
Função 
Matrícula nº  

DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, ee conformidade com o 
Decreto Municipal nº 003/2021, de 04 de janeiro de 2021, recebi uma 
cópia e estou in cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Nome: 
Função 
Matrícula nº  

                                                                                         
                                                                                                          TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 
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                                             Assessor Jurídico 

OAB/SC nº. 36.087 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 05/2022 

MODELO DE PROPOSTA FINAL READEQUADA (FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA) 

 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS DO REPRESENTANTE: 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

RG: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

LOTE Quant. Und. Especificações do objeto Valor 
Máx. 

Aceitável 
(R$) - 

Unitário 

Valor 
Máx. 
Total 
(R$) 

      

      

      

TOTAL R$  

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

DECLARO QUE O PREÇO PROPOSTO COMPREENDE TODAS AS DESPESAS REFERENTES AO 
OBJETO DO PRESENTE CERTAME, NOS TERMOS DO SUBITEM 5.2 DO EDITAL. 

 

DECLARO OFERTAR GARANTIA MÍMINA DE 12 (DOZE) MESES DOS ITENS PROPOSTOS, 
CONFORME ITEM 18 DO EDITAL. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
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PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELO EDITAL 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA E CARIMBO (DIGITALIZADO) 

OBS.: O DOCUMENTO DEVERÁ SER DIGITALIZADO E ENVIADO EM PDF PELO SISTEMA, 
RUBRICADO EM TODAS AS PÁGINAS. 

 
 

 


